
PROCESSO CEE N9

INTERESSADA. :

ASSUNTO:
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EPSG"MarÍA Augusta Ribeiro Dahaer/Jacar

Solicitação de reajuste extraordinário

O 19 semestre/88.

Nelson Boni/Jatyr Eduardo Schall

RELATOR NO PLENÍRIO: Cons* J>oao Gualberto de Carvalho Men

INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 525/88 . APROVADA EM 24/

Conselho Pleno

RELATOR NA CEnE:

1. RELATfiRIO

deA Instituição protocolou em 30.06.88, pedido

juste extrpordinario para ser aplicado no 19 semestre/88.

2. ANALISE:

_ O processo foi baixado em diligencia para que a I n s,
tituiçao justificasse as atribuições feitas no item "outras des-
pesas" (9.1. e 9*2.) cujas despesas por serem excessivas necessi
tavaa de comprovação. . ~"

A Instituição anexou folhas de pagamento complemen-
tare32 holleritbs do pessoal, e um oficio circular 03/88 dê Comu-
nicação ao Corpo Discente, que menciona a solicitação do reajus-
te extraordinário, atendendo portanto "à solicitação feita de coz
provar as despesas.-

Pelo exposto, somos pelo . deferimento do pedido de

'reajuste extraordinário para o primeiro semestre/88, f icando

a Instituição autorizada a cobrar os seguintes preços maxi-

BIOS no período:

Cursos:

19 Grau Regular

Contabilidade

29 Grau - Administração

Habilitação Magistério

Processamento de Dados

Secretariado

29 Grau Regular

SupletLvo 19 e 29 Graus ̂

i* _-- O .;

dezembro/87/
'-~Y

janeiro/88

fevereiro/88

março/88

abril/88

ma io/88

junho/88

-—a/37

Cz$ 1.822,00

Cz$ 4.077,00

Cz$ 4.077,00

Cz$ 4.737,00

Cz$ 5.504,00

Cz$ 6.396,00

Cz$ 7 .526,00



&2 1YJLVOU
INDICAÇÃO CEE/CENE 525/88 ?ls. 02

Curso:

Qual if icaçao Profis-

sional — nível IV

ME3
dezembro/87

janeiro/88

fevereiro/88

março/88

abril/88

maio/88

junho/88

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

3.133,00

7.013,00

7.013,00

8.148,00

9.467,00

Cz$ 11.000,00

Cz$ 12.945,00

a.) Nelson Boni/Jatyr Eduardo S c ha 11

Relator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

v

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos ternos do voto do Relator.

O Cons. Francisco Aparecido Cordão absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasguale" em 24 de agosto de 1988

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


